
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DISJ>E~Si\ DE LICITAÇÃO N11 001/2019 

CONTRATO N° 21.01.0112019 

CONTRATO DE LOCA( ÃO DE I~ÓVEL PAR\ 
Fl :\CIO:\AMEI'TO DO '\l CLEO TECNOLÓGICO 
DE EDl C.\Ç.-\0, Ql1E E~TRE SI CELEBRA lVI O 
'\H ~JCÍPIO DE .JO,\O LISBOA E A Sr.U· VALDIRE!\E 
IVIACIEL 'Al\DES, ~A FORMA ABAIXO. 

QUADRO RESLMO DE ELEMEi\"TO , A ~EXO AO INSTRL MENTO PARTICULAR 
DE COYfR.-\'1 O DE LOCAÇ.-\0 
ITE\1 I LOC \DOR(\) 
~ome: \ \LOIRE"'E \llACIEL SA!\DES 

acionalidadc: Brasileira 
CPf 12X921953-49, RG 038394842009-7 
Lndcrcço Rua 15 de :"\membro. 00823. Centro. João Lisboa-MA. 

!Trf\1 2· I OC \I AR!\ 
A SECRE I A RIA :\Hl'ICIPAL DE EDl CAÇÃO. in~crito no C'..PJ CGC sob o no 
07.000.100 0001-10. com sede na \\cntda Imperatriz s n. C l P: 65922-000. João Lisboa f\1 \. 
pe~:.-.ua _iuridic.t de direito púhlico interno. representado neste ato pelo Secretário Municipal de 
l ducação. que tem como ~cu R~.:prc':ientantc Legal o Sr. DAVISOl'l SORMAI'INI ALMEIDA 
AL\ ES - ~ECRETÁRIO MUI'IICIPAL DE EOlJCA('ÀO a seguir denominado simplesmente 

I OC Al \RIO. 
1\acion<~l idade: bra~ileira 
f ~tado ( 'i' il casado 
Prolis~ão: \gente Publtco ~ccrdáno Mumcipal de educação 
RG: n.' 207.298.82002-4 CPl- n. 729.428.193-91 

ITPvl 3 : I\1Ó\'El 
l ocalitação Situado na quadra formada pelas seguinte~ ruas: das Mangueira. Ne~tor Milhomem. 
Rua .. ,, .. c Rua ~ào P~!dro. Cidade t\o\ a, João l isboa- \1.-\. 
Descriçút): \ri!.t: 6 70. 72m1 (seiscentos e setcnt,l metros e setenta e dois centímetros quadrados): 
I rente p.tra Rua d.t '\1.mgucira s n Cid.tdc \!o\ a João I ishoa, MA. medindo: 85.50 (oitenta e 
cinco metros I! cinqucnta centímetros) l ateral esquerda com Francisco de tal. medindo: 85,50 
(oitenta c ctnco m\.!tro~ c cinqul!nta ccnttml!tros) I undo com desconhecido, medindo: 6.70 (seis 
metros c :.-.etl!nta centtmetros), Situado na quadra fom1ada pelas ':ieguintes Ruas: da mangueira. 
'..estor \tilhtH111!m. rua .. 1 I" c Rua São Pi!dro 

I a~ \14· Dl R\( \0 DO CO 1 RAIO 
Prato: 12 (dote) meses 
lmc1o: 21 OI 2019- Termino: 31 1212019. 

I fl \1 5· V \LORrS 
Aluguel :\1cn'lal: R$ 1.650,00 (um mil. seiscentos e cinquenta reais). 
Valor Global do Contrato: R$ 19.800.00 (deieno\e mil. c oitocentos reais). 

tais água. luo~ c manutenção. 
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Periodicidade dt! rc.!ajustc: anual 
lndice dl.' correção. IPC- \ JB(,E 

ITI tv1 6: P \(, \\11 \.1 O 
Data <~11..' 11 lha I O lk cada m0 .... 
~todo: l\tnl\ 0 .... de transkrên<..:ia bancária na conta n" 11733-1 agência n 2787- 1 Banco do Brasil 
l a'orectdo. \ \l DIRl '\I:- \1 \( 11 I ~\\DI<:; 
Por c.!stl.' instrumento particular. as partes qualificadas cell.'bram de comum acordo o pn:sente 
COi\ fR.\10 DL LOC.\( ,\0 DL 1\tÓ\ l L P.\~\ 11'\S 1\..\0 Rl::.~IDr\.CIAIS. o qu,1l 
obedecera às di:,pll'\ições da lc.!gislação li!deral e estadual sobre a matéria. mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA YINCLLAÇÃO- Este Contrato de Locação de Imóvel se' incuta 
ao Edital de Oi!~pcn a de Licitação n° 001/2019 c ao le"antamento de preços realizado. 
conrorml.' a l 1.:i n" 8 666 93 e suas alterações. 

CLÜSl L\ SEGLNDA OR.IllO Situado na quadra formada pelas s~:guintcs ruas: da 
l\tanguetr,l. '\estor \lilhomem. Rua "11 .. e Rua l)ão Pedro. Cidade '\o\a. João Lisboa- ~1 \. 
\.rea· 670.72m' (seiscentos e setenta metros t! setenta c dois centímetros quadrados): Frente para 
Rua da 1\langueir,\ s n Cidade i\o\a João Lisboa/MA. medindo: 85.50 (oitenta e cinco metros 
e ctnquent.t t:enttmetros) Lateral c..,querda com I rancisco de taL medindo: 85.50 (oitenta e cinco 
metros l' l.'inquenta cenumetms) lundo com de::-.conhecido. medtndo. 6.70 ('seis metros e setent,\ 
centlnH:tm~) ..... ituado nc.1 quadrJ l~nmad.l pd.l':> seguinte~ Ruas· da mangueira. '\l.!stor \1ilhomem. 
rua '· li" I.' Rua "ão Pedro. 

CLÁL'Sl1L.\ T[RCEIRA DESll'NA\'ÀO - O imóvel destina-se ao funcionamento 
especttico do 1\.ucleo I ecnologico de l::.ducaçào. no Bairro Cidade i\ova. no l\-tunicípio de JoJo 
Lisboa- \lA. 

C LAL'Sl LA Ql ..\RT \ PR.\/0 O presente Contrato 'igorara pelo praLo de 12 (do,c) 
meses. com i meio l.!m 21 /01 /2019 e termino em 31/ 12/2019. podendo ser prorrogado mediantl.! 
Adttl\O, nos termtlS do ,\rtig.o 57. 11 da lei n 8.666 93 e suas altcraçõl.!s. 

CLÁl ~l L.\ Ql I "'TA DOl \ÇÀO ORÇA \-1El'\ lAR IA - O cr~dito pelo qual correra a 
despesa d.1 e\.I.!Cução deste Contrato está prl.!\ isto na ati\ idade: 

12.161 000-1 ,-051 - \tmutençào do hbino lundamental 
3.3 90.:\ú Outros ~ef\ IÇO!:> de krcein.> Pes~Od r l'>ica 

CLÁl 'Sl L\ SEXTA Vt\LOR 1: RI AJl ~TAVI.E 10 A I OCAIARIA obriga-se a pagar. 
mensalmente. pdo Banco Brasil ao LOCt\DOR (A) ou ao seu procurador legalmente 
constitllldo. ate o dia I O (de?) do mês subseqüente ao vencimento, a importância de RS 1.650,00 
(um mil, seiscentos e cinqucnta reais). sendo reajustada anualmente. de acordo com os mdices 
oficiai'> do go,erno federal lGPi\.1 I GV. ou (IPC-A'IBGE ou lPC riPl etc.). conforme as normas 
administrati\as int~:rnas aplica\ ets a materid. 

CLAUSl L\ SÉTIMA B~ !\Ir 1:-11 ORlAS O LOCA I ARIO poderá fa7er pequenas 
benkillln,h ~..· .ldc.lptaçõc::-. nos imo\ e i ..... necessarias para o seu funcionamento I! ao exercício de 
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suas ali\ idades. ficando proibidas as reformas e ampliações que demandem gastos elevados. pois 
estas incorporarão ao imóvel. com exceção das removíveis. 

SUBCLÁliSl LA PRIMEIRA - As reformas solicitadas pela Prefeitura Municipal de João 
Lisboa ".1A. deverão se realiLadas por conta do proprietário do imóvel. no pra.w máximo de 15 
dias após a solicitação. sob pena de rescisão de contrato. 

CLÁUSl LA OITAVA- OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE - O LOCATÁRIO. findo 
e não prorrogado o prazo contratual e observada a cláusula anterior. obriga-se a devolver o 
imó\el nas condições que o recebeu. descritas no LAUDO DE VI TORIA. assinado nesta data. 
salvo as deteriorações decorrentes do seu uso normal. ficando impedido de sublocá-lo total ou 
parcialmente. sem pré\ ia autorização do LOC\OOR e em consonância com a SECRETARIA 
DL: EDUCAÇÃO DO ML~ICIPIO. Serão pagas pelo LOCATÁRIO as despesas ordinárias do 
condomínio_ consumo de água. lu.t e limpeza. relacionadas com o objeto da locação. Correrão 
por conta do LOC AOOR as despesas relativas às taxas e impostos que. por força de Lei. incidam 
ou venham a incidir sobre o imó\el. bem como as despesas extraordinárias de condomínio. 
Durante a \ igência deste contrato o LOCADOR se obriga a manter o imÓH!l com todas as 
condições de uso e habitabilidade. cuja perda o LOCATÁRIO não der causa. Enquanto durar a 
locação. o LOC \ T ÁRIO poderá defender o i mó\ el como se fosse o proprietário. 
O LOCADOR responsabiliLa-se pelo cumprimento de todas as cláusulas deste Contrato, no caso 
de \enda ou transferência do imó\ el a terceiros. bem como obriga-se a manter durante toda a 
e:-..ccução do Contrato. em compatibilidade com as obrigações de qualificação exigidas na 
Dispensa. 

CLÁUSl LA NONA INEXECUÇÃO E PENALIDADES - A inexecução total ou parcial do 
Contrato pelo lOCA DOR. podera importar nas penalidades seguintes: 
a) advert0ncia. por escrito. quando constatadas pequenas irregularidades para as quais tenha 
concorrido: 
b) suspensão do direito de licitar c impedimento de contratar com a Administração, num prazo 
de até 02 (dois) anos. dependendo da gra\ idade da falta: 
c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no caso de faltas gnl\es; 
d) na aplicação de penal idades serão admitidos os recursos estabt.!lecidos em lei. assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
Parágrafo único - A rescisão do contrato sujeita o LOCADOR à multa rescisória correspondente 
ao \ator de I 0°'o (dez por cento) do valor do saldo do contrato. corrigido na data da rescisão. 

CLÁUSt LA DÉCIMA - YAUDADE- O presente Contrato somente produzirá seus efeitos 
jurídicos c legais após aprovado pela Secretaria Municipal de Administração e publicação no 
Diário Olicial do ~1unicípio. 

CLÁUSl L\ DÉCIMA PRIM EIRA - Rl-SCISÃO O presente Contrato poderá ser 
rescindido nos casos seguintes: 
a) por ato unilateral e escrito do LOCATÁRIO. nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII. do a11igo 78. da Lei n° 8.666 93. e suas alterações: 
b) amig:.\\ e! mente. por acordo das partes. mediante formalinção de aviso prévio. com 
anteced0ncia rnmima de 30 (trinta) dias. descabendo indenização a qualquer uma das partes. 
resguardando o interesse público: 
c) descumpnmento. por parte do LOCADOR. das obrigações legais e ou contratuais. 
assegurando ao LOCA r ÁRIO o direito de rescindir o Contrato, a qualquer tempo. independente 
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de a\ iso. interpelação judicial e/ou extrajudicial: 
d) judicialmente, nos termos da legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEG ISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS 
O presente Contrato rege-se pelas disposições da Lei n° 8.666, de 21.06.93. e suas alterações. 
pelos preceitos do Direito Público. aplicando-se-lhe, supletivamente. os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e disposições do Direito Privado, em especial a Lei Federal n° 8.245 91: os 
casos omissos serão resoh idos à luz da mencionada legislação. recorrendo-se à analogia, aos 
costumes e aos princípios gerais do Direito. 

C LÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA FORO Para d irimir toda c qualquer questão, com 
origem neste Contrato. fica eleito o Foro da Comarca de João Lisboa - MA. com renúncia de 
qualquer outro. 
E. por estarem assim de comum acordo justos e contratados. depois de lido e o achado conforme. 
as pa11es nomeadas assinam o presente Contrato em 3 (três) vias de igual forma e conteúdo. 
juntamente com 2 (dua<>) testemunhas. 

João Lisboa (MA). 21 de janeiro de 2019. 

(._ -·a..:~==;::z:::; 

CONTRATANTE 
Secretário Municipal de Jl.éiucação 

fESTEML HA : 




